
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo  verificado  que  não  há  nenhum impedimento  do  Art.  109  do  Regimento  Interno,  recebo  a
proposição e determino sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, nos termos dos art. 24, Inciso XII, alínea d,
e, após, o seu devido encaminhamento. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 20 de outubro de 2025
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 760/2025
Requerente: Alefy Junior Cláudio Simões.

Assunto: INDICAÇÃO N.º 227/2025:
Indica/Solicita ao Prefeito Municipal, após

deliberação do Plenário, a necessidade de, em
articulação com a Sedu-ES, elaborar estudo de

viabilidade para decidir entre a ampliação da
EMEF Ana Araújo ou a construção de nova

escola, visando atender à necessidade
educacional

do Município.
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